
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 

ENDEREÇO: PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL, 2222 - CENTRO, BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO CNPJ N2 41.522.178/0001-80 

PORTARIA N° 73, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a servidora Sra. KEILA FERNANDA DE SOUSA 

SANTOS LEITE, portadora do RG 2.444.068 SSP-PI, inscrita no CPF (MF) 

sob o n° 011.205.353-01, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA PRÉ-ESCOLA I E II DO CMEI (CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) PROP. DEISA 

ARIMATÉIA, da Secretaria Municipal de Educação de Baixa Grande do 

Ribeiro — Estado do Piauí, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 

2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL — 

CNPJ: 41.522.178/0001-80 
Praça Chuiquinha Ezequiel 2222, Centra 
CEP:64868-000 - Baixa Grande da Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL: preteittarocleboixagrandet9bol.corn-br 
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PORTARIA N° 72, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. I', NOMEAR a Sr', VANDERLÃNDIA BARBOSA 

GONÇALVES PAZ, portadora do RO 4.467.921 SSP-P1, inscrita no CPF (ME) 

sob o n° 921.265.453-34. pant exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA DA EXTENSÃO DO CMEI (CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL) MÃE VICENCIA, da Secretaria Municipal de 

Educação de Baixa Grande do Ribeiro - Estado do Piauí. com carga horária de 

40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2'. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria atira 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 

2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO. AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE JANEIRO IX) ANO DE 2025. 

Publiquo-ae, registre-se e cumpra-se. 

JOSELI1TS SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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POILIV~ jir 73. DE 10 DE JANsuto piugas„ 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. V. NOMEAR a servidora Sr". %LILA FERNANDA DE SOUSA 

SANTOS LEITE, portadora do RG 2-444.068 SSP-PI, Inscrita no CPF (.4F) 

sob o n' 011.205.353-01, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA PRit-ESCOLA 1 E IIDO CMEI (CEN'TRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) PROF". DEISA 

ARIMATÉIA, da SectOtnrut Municipal de Educado de Baixa Grande do 

Ribeiro - Estado do Platd, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2'. - Revogadas as disposições em contrário, a presente porcaria entra 

em vigor na data de sua publicado, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 
2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE IX> 
RIBEIRO, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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PORTARIA N° 74, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO austisto, no uso de suas atribuições legais que Ihes sati 

conferidas peia Lei Organica do Município. 

RESOLVE: 

Ara. 1'. NOMEAR a servidora Ss. ELIA.NE ALVES DE MORAIS, 

portadora do R0 12548561999-3 SSP-MA,. inscrita no CPI' (ME) sob o n° 

841.700.853-53, para exercer o Cargo ODI comissão de COORDENADORA DO 

ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS FINAIS DA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA ELZA BORGES, da Secretaria Municipal de 

Educaçao de Baixa Grande do Ribeiro - Estado do Piauf. com carga horária de 

40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2'. - Revogadas as disposições em contrario, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicado, retrotraindo seus efeitos a 03 de janeiro de 

2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 10 (DEZ) DIAS DO NIES DE JANEIRO DO ANO DL 2025. 

Publique-se registre-se c cumpra-se. 

JOSE4: 1;01.1SA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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PORTARIA N° 75. DE 10 DE JANEIRO DE 2025, 

JOSE LUIS SOUSA. PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, nu Uno de suas atribuiinSes legais que lhes são 

conferidas peia Lei °manias do Munidpio. 

RESOLVE: 

Art. I°. NOMEAR a servidora Sr". RENATA DE ALMEIDA 

CARVALHO SOUSA, portadora do RG 2.986.602 SSP-PI. inscrita no 

CPF :028.788.323-02, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA DE PROJETOS PEDAGÓGICO DA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA ELZA BORGES, da Secretaria Municipal de 

Educado de Baixa Grande do Ribeiro - Estado do Piauí, cora :ars& horária de 

40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 

2025. 

GABINE TE IX> PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

Diário Oficial dos Municípios 
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